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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Em 23/7/80, o Plenário deste Conselho aprovou o Parecer CEE nº 1129/80, 

prolatado pela nobre Conselheira Maria Aparecida Tamaso Garcia e referente ao 

Convênio o ser celebrado entre o Secretaria de Estado da Educação e a Funda-

ção Projeto Rondon, visando ao atendimento odontológico dos escolares de 1º 

grau dos estabelecimentos estaduais de ensino, por universitários, no Vale do 

Ribeiro. O referido Ajuste vigorou até 31/12/80. 

1.2 - Em 23/10/80, com vistas à continuidade do Convênio, a Sra. Coordena-

dora Estadual do Projeto Rondon encaminhou ao Exmo. Sr. Secretário de Estado 

da Educação, pelo oficio nº 03.594/80-SOP/CE/SP, os seguintes documentos: 

Quadro 1 - Previsão de Despesas; Quadro 1.1 - Previsão de Despesas- Deta-

lhamento; Quadro 2 - Cronograma de Execução Física e Financeira. No ofí-

cio em apreço, a Sra. Coordenadora informou que os documentos foram elabora-

dos após entendimentos com a Equipe de Coordenação do Projeto Rondon, no 

Departamento de Assistência ao Escolar. 

1.3 - Em 14/1l/80, a ETACC da Assessoria Técnica de Planejamento e Contro-

le Educacional, esclareceu que as atividades desenvolvidas com base no Convê-
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nio referiam-se à assistência ao escolar e que deveria ser consultado, prelimi-

narmente, o Grupo de Coordenação do Acordo, instituído junto ao Departamento 

de Assistência ao Escolar,pela Resolução SE nº 37. 

1.4 - Em 26/11/80, a Sra. Coordenadora do mencionado Grupo informou à 

ATPCE que "...até o presente momento, desenvolveu-se trabalhos com diferen-

tes profissionais, isoladamente. Após análise dos resultados obtidos, solicita-

ções de escolas, problema em evidência e outros aspectos, a experiência nos 

mostra que se faz necessário um programa com equipe multiprofissional, porém 

integrada. A partir de 1981, pretendemos integrar os profissionais, ou seja, ca-

da unidade escolar, inserida no Projeto, contar com a ajuda de: um Cirurgião 

Dentista, um Médico, um Psicólogo, um Nutricionista e um Assistente Social, 

integradamente. Esta equipe multiprofissional atuará em 10 escolas da Grande 

São Paulo. O objetivo primeiro, destes profissionais, será fazer um levantamen-

to das necessidades da escola e,a partir destas, planejar as atividades integra-

das...". A Sra. Coordenadora do Grupo informou ainda que, para evitar maio-

res gastos e mobilização de pessoal, seriam selecionadas as escolas já equipa-

das com Gabinetes Odontológicos. 

1 .5 - Em 18/3/81, o Sr. Coordenador do Projeto Rondon, no DAE, em ofício 

encaminhado a ATPCE, solicita prorrogação do prazo para a entrego do Plano 

de Atividades em face das novas diretrizes estabelecidas e pede a renovação do 

Convênio. 

1.6 - Das fls. 233 "usque" 236 dos autos, consta o Relatório de Avaliação Fi-

nal das Atividades do Projeto Rondon (Operação Especial "Ensino de 1º Grau"), 

abordando os seguintes aspectos: Assistência Odontológico, Assistência Psicoló-

gica, Dinamização dos APMs, Referido Relatório, nas "Considerações Gerais", 

justifico a importância de elaborar—se uma proposta de Projeto integrando as vá-

rias áreas objetivando "...real atendimento da criança em toda sua dimensão". 

1.7 - Das fls. 239 "usque" 260, acha-se o "Plano Piloto de Ação Integrada de 

Assistência ao Educando", dele constando: Justificativa, Objetivos, Metas, 
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Especificações das Atividades e suas respectivas fases, Providências a serem to-

madas com a indicação dos Órgãos ou Instituições competentes, Interação, Com-

posição do Grupo de Trabalho com designação dos funcionários e respectivas 

qualificações e funções e dos órgãos onde se acham lotados, Despesas Corren-

tes, Despesas de Capital, Cronograma de Execução Física, Cronograma de Exe-

cução Financeira, Avaliação. 

1.8 - A Assessoria Técnica de Planejamento e Controle Educacional, em 13/5/ 

81, após parecer favorável do DAE, fixou para 1981, as subvenções seguintes: 

a) Custo do Projeto: Cr$ 2.030.277,76 

b) Taxa de Administração: Cr$ 304.541,66, 

propondo que a fonte de recursos fosse o Salário Educação. 

1.9 - O Grupo de Planejamento Setorial estabelece a classificação econômica 

das despesas a serem custeadas pelo Salário Educação. Esse Parecer data de 

15/5/81. 

1.10 - A ATPCE elaborou minuta do Termo Aditivo ao Convênio (ver anexo)que 

foi aprovado pelo Exmo. Sr. Secretario de Estado da Educação e encaminhada 

a este Conselho em 11/5/81, sendo o Processo a mim distribuído para relatá-lo 

em 17/6/81. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - Acreditamos não ser necessário ressaltar as vantagens do Projeto Rondon 

que demonstrou, pelo Relatório da DAE referente as atividades realizadas em 

1980, ter cumprido os objetivos visados. A integração das várias áreas de 

atendimento (odontológica, médica, social, psicológica, etc.) em benefício do 

educando, irá, sem dúvida, melhorar a eficiência das ações do Projeto. 

2.2 - A cópia da minuto do termo de aditamento ao Convênio celebrado em 

18/6/80, encontra-se em anexo. 

PROCESSO CEE Nº 0485/77 PARECER CEE Nº 1013 /81 (fls 4) 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se a minuta do Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre o Governo 

do Estado, através da Secretaria de Estado da Educação e a Fundação Projeto Ron-

don, em 18/6/80. 

São Paulo, 24 de junho de 1981 

A)Consº João Baptista Salles da Silva 
R E L A T O R 

III- DECISÃO DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO adota seu parecer O VOTO do 

nobre Conselheiro Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: EURÍPEDES MALAVOLTA, 

JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA, MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA. 

Salas da Comissões em 24 de junho de 1981 

A) Consº. EURÍPEDES MALAVOLTA 
Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos 

do voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 24 de junho de 1981 

a) Concelheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 


